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DECRETOS

 

DECRETO N°. 026/2024, DE 19 DE ABRIL  DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

COORDENADORA DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA REAL, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 133, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município c/c art. 69, inciso I, da Lei Municipal n. 087/2012 e demais disposições legais e 

constitucionais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada, a Sra. Deise Caroline Cardoso Teixeira, brasileira, 

maior, portadora da Carteira de Identidade nº 14.329.058-48 - SSP/BA, inscrita no CPF 

n° 067.836.975-50, residente e domiciliada neste município de Lagoa Real - BA, para 

assumir o cargo de provimento em comissão, de Coordenadora do Centro de 

Referência e Assistência Social, símbolo CC – 3, junto à Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Lagoa Real, Estado da Bahia. 

Art. 2º - O disposto no art. 1º terá caráter interino, para efeito de substituição da 

Sr. Ana Santana Matos Costa, titular do Cargo Comissionado de Coordenadora do 

Centro de Referência e Assistência Social, durante o período de sua licença 

maternidade, até o retorno às suas atividades.  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01/04/2024, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA REAL, em 19 de abril de 

2024. 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 
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